
BASE DE CONHECIMENTO - SEI

Colaboração Técnica

DEFINIÇÃO

Afastamento do servidor, no país, para prestar colaboração técnica à outra instituição
federal de ensino ou de pesquisa e ao Ministério da Educação com ônus para a Instituição
de origem.

REQUISITOS BÁSICOS

1. Interesse das instituições na colaboração técnica do servidor;

2. Necessidade de que o servidor esteja vinculado a convênio com Acordo de Cooperação
Técnica vigente, firmado entre as instituições(*), tendo prazos, responsabilidades e
finalidades definidos;

3. Concordância do servidor e aprovação pelo dirigente máximo de cada órgão.

(*) Acordos de Cooperação Técnica vigentes na Unipampa (dúvidas poderão ser
esclarecidas com a Divisão de Gestão de Convênios - PROPLAN,
contato: convenios@unipampa.edu.br);

INFORMAÇÕES GERAIS

1. Poderá ser autorizado o recebimento de servidores de outras instituições federais e/ou o
afastamento de servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Unipampa, desde que
aprovados no estágio probatório, para a prestação de colaboração técnica, em matéria
de sua competência, em programas e atividades de ensino, pesquisa, extensão e
desenvolvimento institucional;

2. O(A) ocupante de cargo do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em
Educação poderá afastar-se de suas funções para prestar colaboração a outra instituição
federal de ensino ou de pesquisa e ao Ministério da Educação, com ônus para a instituição
de origem, não podendo o afastamento exceder a 4 (quatro) anos. (Art. 26-A da Lei nº
11.091/2005;
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3. O ocupante de cargos do Plano de Carreiras e Cargos do Magistério Federal, sem
prejuízo dos afastamentos previstos na Lei no 8.112/90, poderá afastar-se de suas funções,
assegurados todos os direitos e vantagens a que fizer jus, (Art. 30, incisos II e III, da Lei nº
12.772/2012) para as seguintes finalidades:

a) prestar colaboração a outra instituição federal de ensino ou de pesquisa, por período de
até 4 (quatro) anos, com ônus para a instituição de origem;

b) prestar colaboração técnica ao Ministério da Educação, por período não superior a 1 (um)
ano e com ônus para a instituição de origem, visando apoio ao desenvolvimento de
programas e projetos de relevância.

4. A autorização do afastamento para prestar colaboração técnica far-se-á mediante
Portaria publicada no Diário Oficial da União pela autoridade máxima do órgão de origem do
servidor;

5. É vedada a previsão de efeitos retroativos nas portarias de autorização ou prorrogação
do afastamento de servidor para prestar colaboração técnica, bem como a convalidação de
ato cujos efeitos já se exauriram;

6. O servidor afastado para prestar colaboração técnica deverá apresentar, semestralmente,
relatório técnico ao Coordenador do programa, projeto ou atividade, com os resultados do
projeto desenvolvido, devendo o mesmo ser apreciado pelo dirigente da Unidade de origem;

7. Ao final da vigência do Acordo de Cooperação Técnica, o servidor afastado deverá
apresentar ao Coordenador do Projeto, relatório de Prestação de Contas final, que deverá
ser encaminhado, no prazo de 60 dias a contar do término do ajuste, à Divisão de Gestão
de Convênios. (dúvidas poderão ser esclarecidas com a Divisão de Gestão de Convênios -
PROPLAN, contato: convenios@unipampa.edu.br);

8. O afastamento de servidor para prestar colaboração técnica poderá ser interrompido, a
qualquer tempo, no interesse da Administração, a pedido do servidor ou ao final do projeto;

9. Não há reposição de servidor afastado para prestar colaboração técnica;
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10. Em caso de necessidade mudança de sede, o servidor terá o prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da publicação da portaria de afastamento, para assumir as
atribuições na Instituição de destino, incluindo-se nesse prazo o tempo necessário para
deslocamento;

11. As despesas com deslocamento e hospedagem ficarão a cargo do servidor afastado ou
da instituição recebedora;

12. A frequência do servidor deverá ser encaminhada à Divisão de Registros e
Movimentação Funcional DRMF/CAP/PROGEPE, (dúvidas sobre este processo podem ser
encaminhadas ao endereço eletrônico drmf.progepe@unipampa.edu.br) pela instituição de
destino/recebedora, até o quinto dia útil do mês posterior ao trabalhado;

PROCEDIMENTOS

❖ Após celebração do acordo de Cooperação de que a UNIPAMPA seja parte, a
Unidade de Interesse, ou o servidor interessado no afastamento, deverá abrir
processo no SEI: “PROGEPE - Afastamento para Colaboração Técnica”;

❖ Após a devida instrução, o processo deverá ser encaminhado para Divisão de
Acompanhamento Funcional e Afastamentos – DAFA/CAP/PROGEPE, para a
análise e providências necessárias junto às instâncias competentes pela análise do
pedido;

❖ São necessários os seguintes documentos:

a) Formulário “PROGEPE – Afastamento para Colaboração Técnica” (devidamente
preenchido e assinado);

b) Acordo de Cooperação Técnica vigente, firmado entre as instituições
(dúvidas poderão ser esclarecidas com a Divisão de Gestão de Convênios -
PROPLAN, contato: convenios@unipampa.edu.br);

c) Publicação no DOU do Extrato do Acordo de Cooperação Técnica;
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d) Plano de Trabalho das atividades a serem desenvolvidas, devendo ser
compatíveis com o cargo efetivo do(a) servidor(a);

e) Concordância do(a) servidor(a) que prestará Colaboração Técnica; e

f) Concordância da Chefia Imediata do(a) servidor(a) que prestará Colaboração
Técnica;

MAPEAMENTO E FLUXO DO PROCESSO

- Fluxo processual:
Disponível para acesso através do link:

https://processos.unipampa.edu.br/progepe/colaboracao_tecnica/#diagram/854391b7-7d24-4
0de-80cc-fa87dfc9b42d

- Manual do processo:
Disponível para acesso através do link:

https://sites.unipampa.edu.br/processos/files/2022/10/manualizacao_do_processo_colaborac
ao_tecnica.pdf

SETOR RESPONSÁVEL

Divisão de Acompanhamento Funcional e Afastamentos - DAFA/CAP/PROGEPE/UNIPAMPA

(53) 3240-5403 - RAMAL: 3597

E-mail: dafa.progepe@unipampa.edu.br

PREVISÃO LEGAL

● LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

● LEI Nº 11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005

● LEI Nº 12.772, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012.
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